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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTES CLAROS 

A Câmara Municipal de Montes Claros (MG) aprova e eu, Prefeito sanciono a seguinte lei: 

Globo Jomar Macedo. 

PROJETO DE LEI N° a16/ 2025. 

Denomina Logradouro Público. 

Art. 1°- 0 Logradouro Público - Campo., sem nome oficial, localizada na rua Francisco 

Coutinho, n°457 no barro Augusta Mota passa a denominar-se oficialmente de Campo 

contrário. 

Art. 2°-Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Montes Claros, 25 de Novembro de 2025 

Maria HeleHa Ouadros Lopes 
Vereadora da Câmara Municipal de Montes Claros 

Mana Helena de Quadros Lopes 
V EA ORA 

PROTOCOLO 

EXP. RECES. 

AsS, RATOSo 

Rua Urbino Viana n° 600, Bairro Vila Guilhermina - CEP 39.400-87- Montes Claros/MG, E 
mail: mariahelenagabinete@gmail.com, telefone: 3690-5463. 
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